
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABORAÍ 
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Rubrica: _________ Fls. _____ 

 Ata da reunião realizada no dia 01/04/2022, às 14:00 horas, na Rua Nelson Silva, 

132, Centro – Itaboraí - RJ, onde se reuniram a Sra. BEATRIZ MACIEL CAETANO 

DUPIM, Pregoeira e Equipe de Apoio, composta pelo Senhores KARLOS WAGNER 

TONELLI DE MELO, FELIPE MESSAS SIQUEIRA ALVES, ANSELMO MARRA SILVA 

DE OLIVEIRA, VICTOR HUGO BARCELLOS GONZALEZ, DHIEGO MONTEIRO DE 

ANDRADE e FELIPE FERNANDES VIANNA e as senhoras SIMONE DOS SANTOS 

VIEIRA, NILMA MOREIRA DA SILVA, ANNA KAROLINE DOS SANTOS RODRIGUES e 

NÁDIA RODRIGUES DA SILVEIRA GIMARÃES, criado pelo Decreto Executivo n.º 23, 

de 27/03/2009 e designada pela Portaria n.º 366/2022, de 15/02/2022, para dar 

continuidade ao PREGÃO PRESENCIAL N.º 007/2022 – PMI, para "FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE MATERIAL ELÉTRICO DESTINADOS A ATENDER A DEMANDA 

DO DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE ITABORAÍ". Conforme relatado na ata de 

reunião do dia 14/03/2022, a empresa BR COPI havia apresentado restrição nas 

certidões de  FGTS, DIVIDA ATIVA ESTUDUAL E MUNICIPAL, estando ambas 

vencidas. Entretanto, por se tratar de microempresa, a mesma poderia utilizar a 

prerrogativa da Lei 123/2006, porém, não cumpriu oportunamente. Sendo assim, 

convocamos as empresas por e-mail, para que se fizessem presentes na data de hoje 

para a abertura dos envelopes de habilitação das empresas subsequentes. Nenhuma 

empresa se fez presentes nesta reunião, restando então a Comissão realizar a análise 

nos documentos de habilitação das empresas para os itens 12 e 14. A empresa 

SUDESTE é a terceira colocada para os itens 12 e 14, perfazendo o valor de 

R$32.200,00 (Trinta e dois mil e duzentos reais), porém a mesma foi considerada 
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INABILITADA pois não apresentou ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, 

BALANÇO PATRIMONIAL, CERTIDÕES PARA A VERIFICAÇÃO DE IDONEIDADE 

(conf. itens 12.3.10 ao 13.3.12 do edital), além da Certidão de Dívida Ativa Federal estar 

vencida. Após identificarmos que as empresas subsequentes estavam empatas, 

fizemos um sorteio para os itens 12 e 14. Passamos para a quarta colocada após o 

sorteio dos itens, a empresa JR BRASIL, perfazendo o valor de R$32.400,00 (Trinta e 

dois mil e quatrocentos reais), porém a mesma foi considerada INABILITADA pois não 

apresentou CERTIDÕES PARA A VERIFICAÇÃO DE IDONEIDADE (conf. itens 12.3.10 

ao 13.3.12 do edital), além de estar com a Certidão de Dívida Ativa Estadual 

POSITIVADA. Fizemos um novo sorteio entre as empresas empatadas nos itens, onde 

a empresa quinta colocada GONÇALVES DE SAQUAREMA, perfazendo o valor de 

R$32.400,00 (Trinta e dois mil e quatrocentos reais), a mesma apresentou restrição da 

Certidão de FGTS, porém, por tratar-se de microempresa, poderá apresentar em até 5 

(cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, conforme Lei 123/2006. Sendo assim, 

comunicaremos a empresa GONÇALVES DE SAQUAREMA por e-mail, sobre a 

classificação dos itens e solicitaremos que a mesma venha sanar a pendência para ser 

considerada inabilitada. Registra-se: (1) O prazo da prorrogação dos 5 (cinco) dias úteis 

conforme Lei 123/2006, se encerrará no dia 15/04/2022. Nada mais havendo a registrar, 

encerro a reunião às 14:50h. Após lida e achada conforme, vai por mim assinada e 

pelos membros da equipe de apoio. 

   
 
 
  Beatriz Maciel Caetano Dupim                                       Karlos Wagner Tonelli de Melo 
  Pregoeira – mat. 45.152             Equipe de apoio – 30.069      
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  Nádia Rodrigues da Silveira Guimarães        Simone dos Santos Vieira 
  Equipe de apoio - mat. 2.184        Equipe de apoio - Mat. 28.823 

 
 
 

                              Nilma Moreira da Silva                                                                Victor Hugo Barcellos Gonzalez   
                             Equipe de apoio – 7.418                                                                  Equipe de apoio – 47.502                                                                        
 
 
 
  Felipe Messas Siqueira Alves                                                             Anselmo Marra Silva de Oliveira                                                                      
                             Equipe de apoio – 15.452                                                                  Equipe de apoio – 28.822 
 
 

  
  Dhiego Monteiro de Andrade                                                              Anna Karoline dos S. Rodrigues                                                                      
                             Equipe de apoio – 48.131                                                                  Equipe de apoio – 44.741 
 
 
 

Felipe Fernandes Vianna 
Equipe de apoio – 46.844 

 

 

 


